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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 03, DE 30 DE JUNHO 2022.
“Altera a resolução n. 06/1990 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina MS), e da outras providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Emenda Aditiva, incluir o §4º no art. 4º. e renumerar o §4º para §5º 

art. 4º ...

...

§4º. Mediante atestado médico poderá o agente político eleito acompanhar todo o procedimento, ser diplomado e tomar posse de forma remota.

Art. 2º. Fica alterada a alínea “e” no §1º do art. 157 da resolução n. 06/1990, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 157 ...

§1º ...

...

e) a sustação dos atos normativos do poder executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites estabelecidos em lei.

Art. 3º. Fica incluído o art. 157-A na resolução n. 06/1990, com a seguinte redação:

“Art. 157-A O Decreto legislativo que vise sustar os atos normativos do Poder Executivo será proposto: 

I – por Vereador;

II – por Comissão Permanente ou Temporária, na forma regimental; 

III – pela Comissão de Constituição e Justiça, à vista de representação de qualquer cidadão, partido político ou entidade da sociedade civil. 

§ 1º. Lido em Plenário o projeto de Decreto Legislativo, a Mesa oficiará ao Executivo, solicitando que preste, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os esclarecimentos que julgar convenientes. 

§ 2º. Recebidos ou não os esclarecimentos, o projeto irá à Procuradoria Legislativa e à Comissão de Constituição e Justiça, para parecer e posterior inclusão em Ordem do Dia, na primeira sessão. 

§ 3º. O projeto será apreciado em turno único de discussão e votação, considerando-se aprovado por maioria absoluta. 

§ 4º. O Decreto Legislativo de que trata este artigo será expedido no prazo de 5 (cinco) dias úteis subsequente à sua aprovação, sob pena de responsabilidade.
Art. 4º. Fica alterado o art. 55-A da resolução n. 06/1990, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 55-A - Compete à Comissão de Controle da Eficácia Legislativa:
I - Acompanhar e velar pela real aplicação e eficácia das normais nacionais, estaduais e municipais;

II - Receber e encaminhar queixas sobre violação de tais normas;

III - Editar anualmente as leis e demais normas municipais em vigor;

IV - Propor a revogação ou revisão de normas em desuso no âmbito de sua competência;

V - Oficiar ao Chefe do Poder Executivo, seus secretários, servidores, diretores, responsáveis, órgãos da administração municipal direta e indireta, cobrando esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sobre o cumprimento das normas vigentes;

VI - Notificar as autoridades mencionadas no inciso anterior para, no prazo de 15 dias corridos, dar cumprimento à norma legal vigente, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena da adoção das medidas legais cabíveis e comunicação aos órgãos de controle, como o Ministério Público e Cortes de Contas.

VII – Requerer à Mesa Diretora, Ministério Público, Cortes de Contas e demais órgãos de controle medidas administrativas ou judiciais contra quem de direito, visando conferir eficácia à normas vigentes.

VIII – Acompanhar o andamento dos procedimentos eventualmente iniciados por provocação da Comissão. 

Art.5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Nova Andradina – MS, 30 de junho de 2022
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB

"Dr. Leandro"

Presidente da Câmara Municipal

	                      JOSENILDO CEARÁ – PT                                     
1º Secretario                                                                                  

	SANDRO ROBERTO HOICI – Sem Partido

"Dr. Sandro"

Vereador e 1° Vice-Presidente



	GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB

"Gabriela Delgado"

Vereadora e 2ª Vice-Presidente


	EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS - PSDB

"Deildo Piscineiro"

Vereador e 2° Secretário


JUSTIFICATIVA

Por previsão constitucional cabe ao Poder Legislativo sustar os atos normativos do Poder Executivo que extrapolem o seu poder regulamentar ou os limites estabelecidos em lei, o que se extrai da aplicação simétrica do art. 49 da CF/88:

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

...

V - Sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

Entretanto, nosso Regimento Interno é omisso a respeito, carecendo de reforma neste particular.

Esse é o intento do presente projeto de resolução, adequar o RI desta Casa Legislativa às diretrizes constitucionais.

Por outro lado, esta proposta suprime a alínea E do §1º do art. 157 do RI, que previa que autorização legislativa para o Executivo celebrar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento com a União, Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno ou entidades assistenciais culturais, disposição absolutamente inconstitucional que não figura nem mesmo da LOM deste Município.

Com efeito, o STF, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 177/RS, proposta pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, em votação unânime, por seu Tribunal Pleno, tendo como Relator o Ministro Carlos Velloso, em julgamento datado de 01/07/96, decidiu que: 

“CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS E DÍVIDAS DA ADMINISTRAÇÃO: AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE. Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, inciso XXVI do artigo 53, e parágrafo 2º do artigo 82.
I – Norma que subordina convênios e dívidas da administração à aprovação da Assembleia Legislativa: inconstitucionalidade, porque ofensiva ao princípio da independência e harmonia dos poderes. C.F., art. 2º. Precedentes do STF.

II. – Inconstitucionalidade do inc. XXVI do art. 53, e parágrafo 2º do art. 82, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

III. – Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.”

No mesmo sentido, decisão recente do Egrégio STF:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 60, XXVI, DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. ALEGADA INCOMPATIBILIDADE COM OS ARTS. 18, E 25 A 28, TODOS DA CARTA DA REPÚBLICA. Dispositivo que, ao submeter à Câmara Legislativa distrital a autorização ou aprovação de convênios, acordos ou contratos de que resultem encargos não previstos na lei orçamentária, contraria a separação de poderes, inscrita no art. 2º da Constituição Federal. Precedentes. Ação julgada procedente" (ADI 1166/DF; Tribunal Pleno; Rel. Min. Ilmar Galvão; DJU 25/10/2002, julgada em 05/09/2002).
Calha anotar que o próprio Prefeito apresentou proposta de emenda à lei orgânica (n. 2/2021) sustentando a inconstitucionalidade da exigência de autorização legislativa para realização de convênios.

Na mensagem que acompanhou a proposta de ELOM, o Sr. Prefeito transcreveu decisão proferida pelo STF na ADI 342/PR que sustenta exatamente o inverso do que pretende com a proposição ora em análise.

Transcrevo:

A jurisprudência do STF é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembleia Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2º, da CF).

Forte em tais razões, visando sanar as inconstitucionalidades omissivas ou comissivas contidas neste RI é que apresento esta proposta, requerendo o apoio dos nobres Vereadores. 
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